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ANEXO |

Condicionantes para Licenca Prévia e de Instalacdo (LP+LI)
de Sirley Lourencgo Ferreira— ME

Empreendedor: Sirley Lourenco Ferreira — ME

Empreendimento: Sirley Lourenco Ferreira — ME

CNPJ: 41.868.688/0001-03

Municipio: Bandeira do Sul

Atividades: Extracdo de areia e cascalho para utilizacdo imediata na construcao civil.
Cdédigos DN 74/04: A-03-01-8

Processo: 24203/2011/002/2016

Validade: 6 anos

Item Descricao da Condicionante Prazo*

Apresentar relatério técnico fotografico comprovando o| Semestralmente
monitoramento e ac¢fes necessarias para garantir o| durante a vigéncia

01 estabelecimento da vegetagéo nativa na area de Reserva da LI (LP+LI)
Legal onde foi realizado o plantio.
Recuperar a faixa de 5m a partir da margem do rio

02 referente & Area de Preservagéo Permanente, através do 120 dias

plantio de mudas nativas da regido, realizando os tratos
silviculturais necessérios a sobrevivéncia das mesmas.

Apresentar relatdrio técnico fotogréfico referente as acdes
03 |para recuperacdo da faixa de Area de Preservagéo
Permanente.

Na formalizacdo da
LO

Na formalizacdo da

04 |Apresentar titulo minerario (Portaria de Lavra) LO

* Salvo especificagBes, os prazos sdo contados a partir da data de publicacéo da Licenca na
Imprensa Oficial do Estado.

Obs. Eventuais pedidos de alteracdo nos prazos de cumprimento das condicionantes
estabelecidas nos anexos deste parecer poderdo ser resolvidos junto & propria Supram,
mediante andlise técnica e juridica, desde que néo altere o seu mérito/contetido.



